


Oficio Nº ) ; ~ /2020 CHAVAL, 22 de dezembro de 2020. 

Exmo. Senhor Presidente, 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS, na qualidade de PREFEITO 
MUNICIPAL DE CHAVAL, VEM, com o devido respeito e acatamento a presença de 
V.Exa., ENCAMINHAR a esse Egrégio Tribunal de Contas, o DECRETO MUNICIPAL de 
nº 79/2020, que dispõe sobre a Programação Financeira Anual para o exercício 
financeiro de 2021. 

Sem mais para o momento, coloca-se à disposição dessa Colenda 
Corte de Contas para informações adicionais que se julgarem necessárias, aproveitando 
o ensejo para apresentar protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

/ -, ~ 
~~~~Tios~· Ro ~ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
Fortaleza/CE 
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Decreto Nº. 79/2020 de 08 de dezembro de 2020. 

Dispõe sobre a Programação Financeira Anual do 
MUNICIPIO DE CHAVAL referente ao exercício 
financeiro de 2021, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei do Municipio; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios à regulamentação das 
despesas e receitas públicas para o exercício financeiro de 2021 e de dar cumprimento ao 
disposto nos arts. 8° e 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compatibilizar a realização das 
despesas dos diversos órgãos da Administração Municipal com a disponibilização de recursos 
financeiros; 

DECRETA: 

Art. 1° - A realização das despesas públicas para o exercício financeiro de 2021 observará a 
Programação Financeira Anual constante do Anexo deste Decreto. 

Art. 2° - A programação de que trata o art. 1° deste Decreto estabelecerá os limites de gasto 
mensais da administração municipal e será fixado pela Secretaria de Fazenda e Finanças. 

Art. 3° - Fica a Secretaria de Fazenda e Finanças autorizada a ajustar e alterar a Programação 
Financeira Anual, observada a compatibilização e o equilíbrio entre a receita e a despesa. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Afixe-se, divulgue-se, dê-se ciência e publique-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL, em 08 de dezembro de 2020. 
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~~lQfiliÍõ ~ko ~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo o Art. 37, da Constituição Federal, Art. 28, inciso X, da Constituição do Estado do 
Ceará e pela Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, tempestivamente, publicar o 
DECRETO DE Nº 79/2020, de 08 de dezembro de 2020, que trata da PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA ANUAL referente ao exercício financeiro de 2021 no Flanelógrafo do 
Município de CHAVAL, com fundamento na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme Decisão proferida no Recurso Especial Nº 105.232 (96/0056484-
5/Ceará) e por meio eletrônico, através do portal www.chaval.ce.gov.br. 

CHAVAL, 08 de dezembro de 2020. 
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-reJÇJ]!~! PROGRAMAÇÃO ANANCEIRA ANUAL 2021 • Anexo Decreto H" 79/2020 DE OI DE DEZEMBRO DE 2020. 

_, .. .,..--..--•w""' 
DISCRIMINAÇÃO LEI+ 

CRÉDITOS JAN FEV MAR ASR 1º QUADR. 

RECEITAS CDRR!HTES 35.200.000 2.951.427 2.847.203 2.933.493 3.009.488 11.741.808 

RECEITA TRIBUTÁRIA 915.700 74.245 71.623 73.794 75.706 295.368 
IMPOSTOS 875.000 70.830 68.378 70.399 72.223 281.780 

IPTU 31.000 . . . 
DEMAIS 844.000 70.830 68.328 70.399 72.223 281.780 

TA:Jl,JIS 40.700 3.416 3.295 3.395 3.483 13.588 

RECEITA DE CONTRJBUIÇAO 380.000 31.890 30.764 31.696 32.517 126.868 

RECEITA PATRIMONIAL 87.500 5.685 5.465 5.630 5.776 22.536 

RECEITA DE SERVIÇOS 18.000 1.511 1.457 1.501 1.540 6.010 

TRANSF~NCIAS CORRENTES 37.433.200 3.141.441 3.030.507 3.122.353 3.203.238 12.497.540 
TRANSFEReNctAS DA UNIÃO 20.900.700 1.754.013 1.892.073 1.743.355 1.788.517 6.977959 

COTAOOFPM 15.150.000 1.271.407 1.226.510 1.283.682 1.298.418 5.058.016 
OUTRAS TRANSF. DA UNIAO 5.750.700 482.606 465.564 479.873 492.100 1.919.943 

TRANSF. ESTADO - ICMS. IPVA. IPI 4.166.500 349.658 337.310 347.533 356.536 1.391.038 
OUTRAS TRANSF 00 ESTADO 401.000 33.652 32.464 33.448 34.314 133.879 
TRANSF. MUL TIGOVERNAMENTAIS 11.950.000 1.002.859 967.445 996.785 1.022.587 3.989.856 

TRANSF. RECURSOS 00 FUNDEI 11.950.000 1.002.859 967.445 996.765 1.022.587 3.989.656 
OUTRAS TRANSF .. CORRENTES 15.000 1.259 1.214 1.251 1.284 5.008 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (3.635.700) (305.113) (294.338) (303.259) (311.115) (1.213.824 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.300 1.788 1.724 1.m 1.823 7.111 

MULTAS E JUROS DE MORA 4.000 336 324 334 342 1.335 
DAMAIS 17.300 1.452 1.401 1.443 1.480 5.778 

RECEITAS DE CAPITAL 800.000 50.35J 48.575 50.047 51.343 200.317 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

[ALIENAÇÃO DE BENS . 

TRASFER~NCIAS DE CAPITAL 600.000 50.353 48.575 50.047 51.343 200.317 

RECEITAS IHTRA-ORÇAMENTARIAs . . . . 
TOTAL DAS RECEITAS 35.800.000 3.001.780 2.895.777 2.983.540 3.080.829 11.941.926 

DESPESAS CORRENTES 32.141.000 2.897.119 2.605.789 2.881.403 2.747.995 10.732.308 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.047.600 1.765.749 1.706.358 1.755.530 1.798.833 7.026.470 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 10.000 839 810 834 856 3.339 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.090.400 930.530 898.621 925.040 948.306 3.702.497 

DESPESAS DE CAPITAL 3.577.000 300.175 289.633 298.361 306.047 1.194.215 
INVESTIMENTOS 2.777.000 233.036 224.867 231.632 237.589 927.125 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
M10RTIZAÇÃO DA DIVIDA 800.000 67.137 64.766 66.729 68.456 267.090 

RESERVA DE CONTIGtNCIA 75.000 

TOTAL DAS DESPESAS 35.800.000 2.997.293 2.895.422 2.979.764 3.054.042 11.928.522 

( 1 ) O demonstrativo •cima poderá sofrer 1lteraç6es quando do conhecimento do saldo financeiro do exerclcio de 2020. 
( 2 ) O demons1ratlvo acima poderá sofrer alterações quando do conhecimento do total dos restos a pagar. 
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FLUXO DA EXEC :.ao DAS RECEITAS E DESPESAS 

MAi JUN JUL AGO 2"QUADR. 

2.831.130 2.897.665 2.886.901 3.012.356 2un.1s1 

73.381 72.893 72.622 75.778 590.042 
70.098 69.539 69.281 72.292 562.990 
2.024 . 2.024 

68.074 69.539 69.281 72.292 560.966 
3.283 3.353 3.341 3.486 27.051 

30.649 31.309 31.193 32.548 252.568 

5.444 5.562 5.541 5.782 44.864 

1.452 1.483 1.478 1.542 11.964 

3.019.228 3.084.219 3.072.781 3.206.293 24.880.041 
1.685.ns 1.722.063 1.715.886 1.790.223 13.891.686 
1.221.945 1.248.248 1.243.611 1.297.854 10.069.474 

463.831 473.815 472.055 492.569 3.822.213 
336.055 343.289 342.014 356.878 2.769.271 
32.343 33.039 32.917 34.347 266.525 

983.844 984.592 980.934 1.023.562 7.942.588 
983.844 984.592 980.934 1.023.562 7.942.588 

1.210 1.236 1.231 1.285 9.970 
(293.243) (299.555) (298.442) (311.411) (2.416.474 

1.718 1.755 1.748 1.824 14. 157 
323 330 328 343 2.659 

1.395 1.425 1.420 1.482 11.498 

48.394 49.438 49.252 51.392 398.791 

. 

-
48.394 49.436 49.252 51.392 398.791 

. . . . 
2.887.024 Z.947.101 2.936.153 3.083.749 23.nS.952 

2.596.503 2.850.008 2.640.578 2.750.510 21.369.904 
1.700.320 1.735.114 1.728.980 1.800.469 13.991.353 

807 824 821 857 6.647 
895.377 914.071 910.775 949.185 7.371.904 

288.562 294.737 293.648 306.337 2.377.500 
224.036 228.823 227.979 237.814 1.845.778 

. . . 
64.525 65.914 65.669 68.523 531.721 

. . 

2.885.064 2.1M4.746 2.934.224 3.056.847 23.747.403 

R$1.00 ._,,... --

SET OUT NOV DEZ TOTAL ANO 

2.932.660 2.994.528 2.932.233 2.983.417 35.200.000 

13.n3 75.329 73.762 102.793 915.700 
70.379 71.864 70.369 99.397 875.000 

. . 28.976 31.000 
70.379 71.864 70.369 70.422 844.000 

3.394 3.465 3.393 3.396 40.700 

31.687 32.356 31.683 31.707 380.000 

5.829 5.747 5.628 5.832 67.500 

1.501 1.533 1.501 1.502 18.000 

3.121.467 3. 187.317 3.121.012 3.123.363 37.433.200 
1.742.860 1.779.628 1.742.606 1.743.919 20.900.700 
1.263.323 1.289.974 1.263.139 1.264.090 15.150.000 

479.537 489.854 479.468 479.829 5.750.700 
347.435 354.764 347.384 347.646 4.166.500 

33.438 34.144 33.434 33.459 401.000 
996.482 1.017.504 998.337 997.088 11.950.000 
998.482 1.017.504 996.337 997.088 11.950.000 

1.251 1.277 1.251 1.252 15.000 
(303.172) (309.568) (303.128) (303.357 (3.835. 700) 

1.776 1.814 1.778 1.777 21.300 
334 341 334 334 4.000 

1.443 1.473 1.442 1.443 17.300 

50.033 51.088 50.025 50.063 600.000 

. 

. 

50.033 51.088 50.025 50.063 800.000 

. . 
2.1182.693 3.045.61& 2.982.258 3.013.480 35.800.000 

2.680.674 2.734.888 2.680.300 2.882.235 32.141.000 
1.755.055 1.790.310 1.754.812 1.756.070 21.047.600 

834 851 834 834 10.000 
924.785 943.726 924.654 925.330 11.090.400 

298.277 304.534 298.233 298.457 3.577.000 
231.566 236.416 231.533 231.706 2.777.000 

. 
66.710 68117 66.700 66.751 800.000 

2.978.951 3.039.422 2.978.533 2.980.692 35.725.000 




